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 LICENCIAMENTO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-009

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2018-0.126.703-7 CLAUDIA SALLUM YAZBEK
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.038.187-3 SERGIO ATHIE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.038.364-7 CLAUDINEI DA CUNHA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.041.083-0 MARCO ANTONIO BERNARDINO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.042.106-9 PAULA GORENSTEIN DEDECCA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.042.288-0 MIRIAM RENATA MODESTO DOS 

SANTOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.043.290-7 JAQUELINE SIMAL FERREIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.043.317-2 JOAO FERNANDO HOMOR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.043.322-9 CARLOS ROSA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.043.565-5 PROJETUAL ARQUITETURA LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.044.142-6 ANA CAROLINA DE ALMEIDA COSTA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE ATIVIDADE ESPECIAL E SEGU-

RANCA DE USO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2019-0.015.109-6 SUPERMERCADO HIROTA LTDA
CONFORME CARTA CONFORME CARTA CONFORME CARTA
2019-0.037.232-7 CONDOMINIO EDIFICIO BUENO 

BUSINESS TOWER
CONFORME CARTA

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2003/1053749-1 0005615400226-1 1 FRANCISCO 
BATISTA PRETO

COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SMUL/
RESID
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2013/0352650-2 0008731401589-1 5 CYRELA FRA-
GATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

0000.2019/0003183-0 0001507400411-1 4 SPE DIOGO 
MOREIRA LTDA

0000.2017/0083275-8 0005009200279-1 2 C.I.S. ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL -SMUL/
SERVIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2015/0276499-3 0006845100306-1 7 COLEGIO 
PIETRA LTDA

0000.2019/0043855-7 0029901300329-1 3 MARIO SERGIO 
CORTINOVIS

0000.2019/0043370-9 0016701900045-1 12 RAMALHO 
MARQUES INVEST PARTICIP E ADM DE BENS MOV

COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL -SMUL/
COMIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2019/0006179-8 0012403002444-1 1 DYTT DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS OPTICOS LTDA

0000.2019/0044606-1 0011136900488-1 2 PLATINUM 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

0000.2018/0069071-8 0006853800052-1 2 ANTONIO 
RAIA SANCHES

0000.2017/0013807-0 0023400400015-1 17 ITA GOLIN 
INDUSTRIAL LTDA
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2019/0045185-5 0008715100189-1 5 DAVID JOSE 
PEREIRA GONCALVES

0000.2018/0121231-3 0005612500238-1 1 DMP EMPRE-
ENDIMENTOS E PART. LTDA

0000.2018/0093126-0 0005704000436-1 3 GIOVANNA 
UGLIETTI SORIANO

0000.2019/0046095-1 0002702600034-1 2 MADININA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

0000.2018/0066127-0 0011336200609-1 2 PLANO VIDEI-
RA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

0000.2016/0174031-6 0022702000256-1 1 OLIVIO 
FRANGIOTI NETO

COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -SMUL/
SEGUR
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2019/0047210-0 0030607901877-1 365 OMNILIFE 
BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

0000.2019/0042575-7 0003710202981-1 12 IGREJA 
TENRIKYO DE DENDOTYO

0000.2019/0038543-7 0007940100041-1 25 VIACAO 
GATO PRETO LTDA

0000.2019/0038510-0 0008517600010-1 33 HELIO FREI-
TAS FILHO

0000.2019/0037742-6 0018514400141-1 11 AGUIA DA 
MARGINAL AUTO POSTO LTDA

0000.2019/0036142-2 0002902200684-1 1 TELEFONICA 
BRASIL S/A

0000.2018/0127062-3 0011907900046-1 6 ASSOCIAÇÃO 
BRAS IGREJA DE JESUS CRISTO SANTOS ULTIMOS DIAS

0000.2018/0052627-6 0000905601165-1 17 REMAZA 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

0000.2017/0061329-0 0010201800453-1 8 COOPERA-
LAR UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

0000.2014/0239285-7 6383580027634-2 2 FUNDACAO 
C.DE AT. SOCIO-EDUC AO AD.-FUND.CASA-SP

0000.2019/0047343-3 0002111500011-1 180 MARCIO 
CARNEIRO ALVAREZ EVENTOS

0000.2006/0187048-0 0017300809455-1 186 INTER-
MARCOS ADMINISTRADORA LTDA

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
COMUNIQUE-SE: LISTA 428

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
6066.2019/0006833-4 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Transferência do Direito de Construir
Interessados: INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO 

(43.586.056/0001-82)
COMUNIQUE-SE: Solicitamos comunicar aos interessa-

dos dos imóveis cedente e receptor:
1) Para a emissão da Declaração de Saldo de Potencial 

Construtivo Passível de Transferência SMDU/DEUSO 0226B/20 
e da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo SMDU/
DEUSO 001/20, deverá ser registrado junto aos respectivos 
Cartórios de Registro de Imóveis os valores referentes à transfe-
rência de potencial construtivo efetuada, de acordo com o § 2º 
do artigo 12 do Decreto nº 57.536/16:

II - Com fundamento no artigo 25, "caput" da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, nas normas e regulamentos muni-
cipais aplicáveis e no entendimento traçado pela Ementa nº 
10.178, da Procuradoria Geral do Município, e à vista dos 
elementos constantes do processo, HOMOLOGO o resultado 
da Seleção do Edital de Chamamento para Credenciamento 
de profissionais interessados em prestar serviços de assessoria 
de planejamento e gerenciamento de produção cultural para o 
CARNAVAL DE RUA DE SÃO PAULO 2020 e 2021 - EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO nº 06/2019/SMC/GAB, conforme Ata (SEI 
024886662) e resultado final (024886544), publicado no DOC 
em 15.01.20 (024986698), para que produza seus efeitos legais.

III - As contratações dos credenciados, de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, deverão res-
peitar a ordem estabelecida pelo sorteio público, nos termos da 
cláusula 7.9 do Edital, e a autorização para reserva e empenho 
dos valores para arcar com as respectivas despesas, assim como 
a designação dos fiscais deverá ser realizada em cada processo 
de contratação. 

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 RETIFICAÇÕES DE PUBLICAÇÕES
COMUNICADO Nº 54 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Controle de Pragas – Desinsetização, Desratização, Dedetização 
– e Limpeza da Caixa D’Agua.

Leia-se como segue e não como constou
DOC 28/12/2019, PAGINA 68

CEI VILA MISSIONÁRIA – 20/01/2020
CEI JARDIM LUSO - 20/01/2020
CEI BALNEÁRIO MAR PAULISTA – 20/01/2020
CEI ANGELA MARIA FERNANDES – 21/01/2020
CEI RUBENS GRANJA, VER. - 21/01/2020
CEI RAUL TABAJARA VIDIGAL LEITÃO 21/01/2020
CEI HELENA IRACY JUNQUEIRA 22/01/2020
CEI VILA IMPÉRIO 23/01/2020
CEI ONADYR MARCONDES 23/01/2020

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
DO TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2020/0003393-9 – CENTRO DE ASSISTÊNCIA E 
PROMOÇÃO SOCIAL ANA VIEIRA - Com fundamento 
no Decreto nº 52.830/11, nas Portarias SME nº 2.871/13 e 
SMG/34/2017 e nos termos da manifestação de DRE PENHA, 
DEFIRO a inscrição da instituição Centro de Assistência e Pro-
moção Social Ana Vieira – CNPJ nº 74.110.503/0001-56, no Ca-
dastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
DO TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2020/0002625-8 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
EDUCACIONAL CORUJINHAS - Com fundamento no Decreto 
nº 52.830/11, na Portaria SMG nº 34/17 e nos termos da mani-
festação do Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria Jurídica, 
DEFIRO a inscrição da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EDUCACIO-
NAL CORUJINHAS - CNPJ 02.214.952/0001-33???, no Cadastro 
Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TER-
CEIRO SETOR – CENTS

6016.2019/0098354-4 – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
COMUNITÁRIA ACOLHEDORA DA PAZ - Com fundamento no 
Decreto nº 52.830/11, na Portaria SMG nº 34/17 e nos termos 
da manifestação do Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria 
Jurídica, DEFIRO a inscrição da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CO-
MUNITÁRIA ACOLHEDORA DA PAZ - CNPJ 05.565.673/0001-
02???, no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TER-
CEIRO SETOR – CENTS

6016.2019/0055421-0 – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC - Com fundamento no Decreto 
nº 52.830/11, na Portaria SMG nº 34/17 e nos termos da mani-
festação do Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria Jurídica, 
DEFIRO a inscrição da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA - ABEC - CNPJ 60.982.352/0001-11???, no Ca-
dastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TER-
CEIRO SETOR – CENTS

6016.2019/0087215-7 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
ROLEBRUNE - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, 
na Portaria SMG nº 34/17 e nos termos da manifestação do 
Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a 
inscrição da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ROLEBRUNE - CNPJ 
03.735.253/0001-00???, no Cadastro Único das Entidades Par-
ceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
DO TERCEIRO SETOR - CENTS

6016.2019/0077678-6ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOA-
QUIM GARCIA, com fundamento no Decreto n.º 52.830/11 e 
Portaria SMG/34/2017, alterada pela Portaria n.º 10/SMG/2018, 
de 30 de janeiro de 2018 e nos termos das manifestações dos 
núcleos da DRE Guaianases em especial da Assessoria Jurídica, 
DEFIRO a inscrição da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOAQUIM 
GARCIA, inscrita no CNPJ n.º21.744.691/0001-08, no Cadastro 
Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS;

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS – SP

RETI-RATI DO ARTIGO 9º DO ANEXO REFERENTE À 
RESOLUÇÃO COMAS/SP Nº 1547/2019,

COMUNICADO COMAS – SP 02/2020
ARTIGO 9º - Os(As) participante, na qualidade de 

candidatos(as), deverão comprovar que tenham 18 (dezoito) 
anos de idade ou mais na data da Eleição.

DARLENE TERZI DOS ANJOS AFONSO CAZARINI
Presidenta – COMAS/SP

11. O presente Termo de Autorização refere-se exclusiva-
mente à Legislação Municipal, devendo, ainda, serem observa-
das as Legislações Estadual e Federal pertinentes;

12. “Proibido a instalação de barracas de ambulantes, a 
título oneroso ou não”;

13. A presente Portaria será revogada caso o(s) promotor(s) 
do evento não apresentarem o cumprimento das exigências 
contidas nos itens 6, 7, 8 e 9 em até 48 horas antes da data 
prevista para seu início.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-009

PREFEITURA REGIONAL PENHA
ENDERECO: RUA CANDAPUI,492
2019-0.014.226-7 FABIO DE ALENCAR IORIO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.035.800-6 FABIO DE ALENCAR IORIO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 PINHEIROS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-009

SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
ENDERECO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 7123
2015-0.146.020-6 PROMASTER ENGENHARIA LTDA - EPP
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.019.817-1 JOSE JOSIAS NETO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.103.466-0 DANIELA MARIA MIGUEL DE OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.016.882-7 VIVIAN COSER SETTE FERRAÇO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.033.419-0 PURARQUITETURA LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
COMUNIQUE-SE: LISTA 428

SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
ENDERECO: AV. NAÇÕES UNIDAS, 7123
6056.2019/0007635-9 - SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
Interessados: ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
COMUNIQUE-SE: Conceder prazo legal

 SÃO MATEUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-009

PREFEITURA REGIONAL SAO MATEUS
ENDERECO: AVENIDA RAGUEB CHOHFI, 1400
2016-0.148.745-9 LUIS ANTONIO PASSONI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.041.915-0 TAMIRES DE OLIVEIRA VITORINO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-009

SUBPREFEITURA SEPREFEITURA REGIONAL SE
ENDERECO: RUA ALVARES PENTEADO, 49 / 53
2018-0.104.813-0 IDEVALDO PINTO DE MOURA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.034.187-1 DANIEL TIBIRICA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-009

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2018-0.053.426-0 JOSANDA SANTOS FERREIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.034.406-4 VALTER ANTONIO CHAMMAS FILHO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.035.790-5 ROBERTO PASTOR JUNIOR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
2018-0.034.998-6 BRUNO HENRIQUE DO AMARAL 

VIEIRA
O INTERESSADO DEVERA: 1- APRESENTAR FOTOS QUE 

COMPROVE A PUBLICIDAD DO COMUNICADO DE INTENCAO 
DE INSTALACAO DE PARKLET NO LOCAL A SER INSTALADO. 2- 
COMPROVAR REGULARIZACAO DA CALCADA E ALTEAMENTO 
DA GUIA REBAIXADA FACE DECRETO 58.611/2019, OBSER-
VANDO AS INCLINACOES MAXIMAS PERMI TIDAS, SEM CRIAR 
DEGRAUS NA CALCADA NOS LIMITES COM OS VIZINHOS. 3- 
DIMINUIR O COMPRIMENTO DO PAKLET PARA 5,00M. 4- APRE-
SENTAR PROCURACAO PARA BRUNO OU APRESENTAR NOVO 
REQUERIMENTO ASSINADO POR RESPONSAVEL LEGAL QUE 
CONSTAR NO CONTRATO SOCIAL DA FIRMA PROPONENTE. 5- 
APRESENTAR PLANTAS ASSINADAS PELO PROPONENTE E PELO 
AUTOR DO PRO JETO E RESPONSAVEL TECNICO,INDICANDO 
INCLINACAO MAXIMA, ESCLARECER SE TERA ILUMINACAO, 
COLOCAR NOTAS DE ACESSIBILIDADE E FIXACAO. 6- APRE-
SENTAR ART E COMPROVANTE DE SEU PAGAMENTO QUANTO 
AOS SERVICOS PROPOSTOS. . ATENDIMENTO TECNICO: 2 TERCA 
FEIRA DAS 14:00 AS 17:00HS. ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-
-SE: DE 2 A 6 FEIRA DAS 9:00 AS 17:00HS. BAS

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO - EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 06/2019/SMC/GAB

Processo SEI nº 6025.2019/0021899-5 
I - À vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6025.2019/0021899-5, em especial as análises técnicas da 
Comissão de Credenciamento instituída pela Portaria SMC nº 
293/2019 (024476735 e 024886662), da Coordenadoria de Pro-
gramação Cultural (024943040) e parecer da Assessoria Jurídica 
desta Pasta (024987454), os quais adoto como razão de decidir, 
CONHEÇO, por tempestivo, o recurso apresentado por Daniel 
dias da Costa e, quanto ao mérito, INDEFIRO-O, CONVALI-
DANDO os atos processuais subsequentes, com fundamento no 
parágrafo único do artigo 20 da Lei de Introdução às normas do 
Direito Brasileiro. 

 LAPA
 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 SUBPREFEITURA LAPA
O Subprefeito da Lapa no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas e em atendimento ao estabelecido na Lei nº 
10.919/91 e Decreto n.º 29.586/91 torna público os locais onde 
serão executados os serviços de Poda e Remoção de Árvores 
em ÁREA PÚBLICA

As pessoas ou entidades que discordarem dos serviços 
propostos poderão no prazo de (06) dias úteis contados da data 
de publicação apresentar recurso contra a medida, devidamente 
fundamentada, nesta SUB-LA.

São Paulo, 16 / 01 / 2020.
PODA DE ÁRVORES 
Processo SEI: 60672019/0014922-4
SIGRC – OGM 22213792
LAUDO TÉCNICO
PASSEIO PÚBLICO
ESPECIE: SIBIPIRUNA
PORTE: ALT.: 10,00 M DAP: 0,56 M
– PODA de 01 (um) exemplar arbóreo, localizado na Área 

Pública – PASSEIO da RUA MONTEVIDÉU nº190 – Bela Aliança 
– São Paulo.

- Poda de Limpeza
- Poda de Adequação
- Poda de Levantamento
SIGRC nº 2244949
LAUDO TÉCNICO
PASSEIO PÚBLICO
ESPECIE: SIBIPIRUNA
PORTE: ALT.: 11,00 M DAP: 0,50 M
– PODA de 01 (um) exemplar arbóreo, localizado na Área 

Pública – PASSEIO da RUA SEBASTIÃO BACH nº 39 – Vila Leo-
poldina – São Paulo.

- Poda de Limpeza
- Poda de Adequação
- Poda de Levantamento
- Poda Corretiva
SIGRC nº 22522941
LAUDO TÉCNICO
PASSEIO PÚBLICO
ESPECIE: IPÊ
PORTE: ALT.: 12,00 M DAP: 0,30 M
– PODA de 01 (um) exemplar arbóreo, localizado na Área 

Pública – PASSEIO da RUA ALFENAS nº 117 – Vila Leopoldina 
– São Paulo.

- Poda de Limpeza
- Poda de Adequação
- Poda de Levantamento
- Poda Corretiva

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-009

PREFEITURA REGIONAL M.BOI MIRIM
ENDERECO: AV. GUARAPIRANGA, 1265
2018-0.036.461-6 MAURICIO ROLIM ROSA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 MOOCA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-009

PREFEITURA REGIONAL MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
2015-0.037.212-5 MARCOS CESAR DUARTE GUAZZELLI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.000.249-4 RUBENS SIMOES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
COMUNIQUE-SE: LISTA 428

SUBPREFEITURA DA MOOCA
ENDERECO: R. TAQUARI, 549
6046.2019/0007715-6 - Devolução de mercadoria 

com auto de apreensão
Interessados: SUB-MO/CPDU/SFISC/F/VP
COMUNIQUE-SE: O interessado devera apresentar copia 

da multa quitada no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
de publicação. Decorrido o prazo o mesmo será indeferido e as 
mercadorias ficarão a disposição desta Subprefeitura.

 PENHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 02/SUBPE/CGLCULT/2020
THIAGO DELLA VOLPI, Subprefeito, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo disposto no inciso XXVI, do artigo 
nº 9º da Lei nº 13.399/02, AUTORIZA a CEBASP Centro Educa-
cional de Base Sitio Pinheirinho, CNPJ nº 62.462.528//0001-30 
com sede a Rua Jaime Paiva nº 166 – Parque São Lucas a 
utilização do logradouro público Rua Alvinópolis entre o Via-
duto Dona Matilde e a passarela do Metro Vila Matilde para 
realização do evento “Circuito Periférico de Cultura e Economia 
Criativa”, no dia 19 de Janeiro de 2020 das 12 h às 21 h , obe-
decendo aos critérios abaixo estabelecidos:

1. Obedecer aos limites de ruído com fulcro na Lei Muni-
cipal vigente;

2. Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

3. Vedado o uso de veículos no passeio e gramado; 
4. Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 

Patrimônio Público;
5. Manter o local limpo durante o evento preservando o 

espaço verde (grama) e, após o encerramento. A AUTORIZADA 
compromete-se a entregar o logradouro público inteiramente 
livre e desimpedido de bens e objetos, além de conservado na 
conformidade com que o recebeu, observando rigorosamente o 
horário determinado.

6. Obter junto ao CET– COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO, a devida autorização para promover intervenções no 
trânsito local.

7. Obter junto à POLÍCIA MILITAR do Estado de São Paulo, 
o apoio quanto a segurança para a realização do evento;

8. Obter junto à GUARDA CIVIL METROPOLITANA, o apoio 
quanto à segurança para a realização do evento;

9. O promotor do evento deverá atender ao item XIII do ar-
tigo 24 do Decreto 49969/08 no tocante a segurança do público 
durante o evento.

10. A Municipalidade declara que se isenta, através do ins-
trumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos 
pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado providenciar 
garantias necessárias, antes, durante e após o evento;


